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D.C. 8/7/66 

listado ele Mato Grosso 

LEI' .SI 2 626 , DE? DE JULHO DE l. 966· 

Dispõe sôbre a reestruturação a~ 
nistrativa do Estado de Mato Gro~ 

so e dá outras providências. 

~aço saber que a Asseabl.éia Legisl.ativa do Estado de­
crota e eu sanciono a seguinte l.ei: 

Artigo l.SI - A estrutura administrativa b~sica do Esta­
do de Mato Grosso compreende, em contato direto com o Governa­
dor, os seguintes órgãos: 

a) Secretaria de Agricul.tura; 
• b) Secretaria de Educação e CUl.tura; 

c) Secretaria de Fazenda 
d) Secretaria de Govêrno e Coordenação 

.. cai 
) " e Secretaria de Industria e Comercio; 

i - ~) Secretaria de Interior e Justiça; 
I 

Econômi -

. II g) Secretaria de SaÚde; " 
, • f h) Secretaria de Segurança Públ.ica; 
./ i) Secretaria de Viação e Obras PÚbl.icas. 

\' Parágrafo Único - Integram, ainda, a Administração E~ 
./ tadual.: 

a) Os Conael.hos ou comisaões lnatltuidos pel.a 
Constituição, pel.a Lei ou pel.o Executivo; 

b) Os órgãos incumbidos das atividades auxil.ia-
. .. 

res de administraçao; 
c) as caáas Civil. e til.i tar. 

R! ADMIlfISTRAOÃO DESCENTRALIZADA BÁSICA 
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Artigo 2Q - A admjnistração descentralizada do Estado de 
Mato Grosso compreende: 

I - Se. personalidade Jurídica: 
a) as regiões Geo-Econômicas; 
b) os Serviços ou Estabelecimentos relativame~ 

A te autonolllos; 
II - Co. personalidade Jurídica; 

a) as Autarquias; 
b) as Emprêsas ·ou Fundaçoes Institu1das por a-; 

to do Poder PÚblico. 

Parágrato ~Q - Os órgãos da administração descentralizada' 
estão obrigatoriamente, sujeitos à supervisão e contrôle da Secret~ 
ria interessada 8lIl sua principal atividade, sea prejuizo da audit~i 

.ria tinanceira atribuida à Secretaria de ~azenda. 

Parágrato 2Q ~ Os assuntos de interesse dos órgãos de ada! 
Distração ~esc~ntralizada serão ~elllpre encaminhados através dá Se­
cretaria incumbida da supervisão e controle de suas atividades. 

DA collPE'dNCIA DA AD)(INISTRAOIO CENTRAL 

Artigo ,Q - Os assuntos compreendidos na cOlllpetência de 
cada uma das Secretaria são os seguintes: 

a) Secretaria de Agricultura: 
Agricultura; 
ColoDização Agrícola; 

" Pecuaria; 
I (. Reservas Naturais de Origelll 

e Vegetal;' 
Animal I 

I _ j/ . , . 
Detesa SaDitaria ADilll&l e Vegetal; 
Abastecilllento; I I 

/ Assistência ao Agricultor e ao P!.·I 

G .\/ cuariata; 
b) Secretaria de ~azenda: 

Receita, Despesa; 
Contabilidade; 
Aamjnistração ~1nanceira 
Dial; 
Auditoria ~ce1ra. 

o) Secretaria de Educação e Cultura:· 
Educação: 
Pré - primária e , 
Priaaria; , 
)(ed~.; 

e Patrilllo -
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Atividades CUlturais e Desportivas; 
Pesquisas educacionais; 
Tre1Damento e aper~eiçoamento do Uê 
gistério. 

d) ~ecretaria de Govêrno e Ooordenação Econômica: 
Planejamento; Organização e MétodOS. 
Elaboração Orçamentária; 
Acaapanbamento da execução do plano 
de orçamento; 
Supervisão do sistema de regiões -
Geo-Econôll1cas; 
Assistência Técnica aos Municípios; 
Estruturação Administrativa; 
Estatística e Geogr~ia; 
70mento de desenvolvimento econo~ 

co. Pessoal. Material. Documentação 
e Oompras. 

e) Secretaria de Interior e Justiça. 

Procuradoria Geral do Estado; , , 
Ministerio Público; 
Departamento Jurí~co do Estado; 
Administração Penitenciária; 
Relação com os demais poderes do El 
tado; 
Imprensa Oficial; 
Serviço do Bem Estar do Menor. 

t) Secretaria de Saúde: , , 
Saúde Pública; 
As~istência Médica; 
Assistência Dentária ~ Hosplt~~; 
Puericultura; 
Atividades complementares. 

g) Secretaria de Segurança: 
Serviços Policiais; 
Serviços de Segurança PÚblica. 

h) Secretaria de Indústria e Oomércio: 
.., / 

70mento a IZJdustria; 
Registro Industria,l e Oomercial; 

/ ' 

7aaento à IZJdústria do Turismo; 
! 

Recursos Batur~s de origem Mineral; 
70mento às atividades Oomerciais.' 

I 
i) Secretaria de Viação ,; Obras PÚblicas: 
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Estudos e Projetos para executar o 
bras de saneamento básico; • 
Estudos e Projetos para.construção 
de prédios para instalação de se~ 
viços estaduais; 
Rodovias e obras hidroviárias; 
Piscalização de obras públicas; 
Telecomunicaçoes. 

DAS REGIOES GEO-EOOBOMIOA 

Artigo 42 - O EXecutivo poderá descentralizar a execução e 
fiscalização dos serviços de naturéza local, aediante à instituição 
de Regiões Geo-Econôaicas que terão quadro especifico de pessoal,e~ 
trutura e orçamento prÓprios. 

" _ A _ 

Paragraro Unico - Ea cada regiao Geo-EconOaica serao desis 
nados responsáveis pela execução dos programas e cumpriaentos das 
determinaçoes eaanadas dos órgãos da adainistração central a que se 
vinculam. 

Artigo 52 - Os órgãos e serviços enquadrados no regiae de 
A _ . • , _ . 

o-Econoaicas estao subordinadas a autoridade dos orgaos centrais 
Secretaria que exercer através do responsável que vier a ser e~ 

cificamente designado. 

tigo 62 - Aplicar-ae-ão às Regiões Geo-Econômicas aa dis -o artigo 82 e seu parágrafo Único. 

Artigo 72 - A supervisão total do sistema de Regiões Geo­
~~cas competirá à Secretaria de Govêrno e Ooordenação Econômi-

cae1 _ ',"lo 
DOS 6RGIOS RELATIVAMENTE AUTÔNOMOS 

'-.J ,\.,/ J:rUgo 8. - 111.· regalaaOJltação de.ta 1.1, o EnCut1ro'4""! , 
.ora assegurar autonoata administrativa e financeira, no grau conveD!, 
ente, aos serviços e órgãos que, pela natureza peculiar de suas ati 
vidades, devea ter o seu f UJici onaaent o liberado das exigências burg 
cráticas de aplicação geral, podendo, inclusive, dispôr de receita 
própria que produzir .. , na forma que vier a ser estabelecida pela 
Secretaria de Pazenda, para prestação de contas "a posteriore". 

, , , 
Paragrafo Unico - Alea do pessoal do EstadO, os serviços e 

órgãos de que trata o presente artigo, sempre que necessário, utili 
zarão pessoal sujeito ao regiae de legislação trabalhista, especial , . 
aente ao que se refere o pessoal tecn1co especializado. 

DAS :e:llPdsAS POBLIOAS E AUTARQUIAS 

.,.-. 
I ..... .1' • , 1'" '" 
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go 3Q desta lei, as empresas, autarquias e tunda.çoes ticu su~ei-
A '. 

tas à supervisão e controle dàs seguintes Secretarias. 

Da Secretaria de Agricultura: 
Oompanhia de Armazena e Silos de Mato·Grosso 
Oompanhia de Máquinas de Kato Grosso 
Oompanhia Oolonizadora'de Mato Grosso 

Da Secretaria de Educação e Cultura: 
JUndação do Ensino de Mato Grosso. 

Da Secretaria de Govêrno e Ooordenação Econômica. 
Departamento Estadual de Estatística 
Oomissão de Desenvolvimento de Mato Grosso 

, , 
Da Secretaria de Industria e Oomercio: 

Usina Jaciara S.A. 
Oompanhia Siderúrgica de Mato Grosso 

Da Secretaria de Pazenda: 
Banco do Estado de Mato Grosso 
Loteria do Estado de Mato Grosso. 

Da Secretaria de' Saúde: 
- , JUndaçao dos Serviços Medicos de Mato Grosso 

- , ,* Da Secretaria de Viaçao e Obras Públicas: 
(. Departamento de Estradas de Rodagem 

o '" Departaaento de Obras PÚblicas. 
~ Departamento de Telecomunicaçoes. 

~ \ j Parágrdo Único - A Oompanhia de Babi tação Popular de ~ 
...... tõ Grosso poderá, a ~uizo do Governador, ser incluida na ~urisd! 

ção da Secretaria de Viação e Obras PÚblicas. 

Artigo 10 - fica o Executivo autorizado a constituir, ea 
tre outras, as seguintes sociedades por ações: 

a) Oompanhia de Oolonização de Mato Grosso,destina 
da a promover a execução de programas de ocupação de terras de 
propriedade do Poder PÚblico, visando a integração agro- 1ndustr! 

. ..l' 
~; .~ . 

b) Oompanhia de Telecomunicaçoés de ~to Grosso. 
" , ,( A Paragrdo Unico - O Estado detera, sempr,', o controle do 

capit~ votante das sociedades a que se retere ;~t. artigo e tará 
observar, nos atos constitutivos de cada compaah1a, os preceitos , . 
constitucionais e legaia aplicaveis. . ," . 

Artigo 11 - A. quota de participaé;~ : dO' Estado na const! 
~ . , 

tuiçao de capital de cada uma das comp • sera integralizado ~ 
diante, 
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a} avalia9ão e subsequente incorpora9ão de bens 
servi90s vinculados a prestação dos servi90s 
Jeto de sociedade. 

e 
ob -

b} a transterência para a Sociedade, dos saldos o~ 
9uentários, ou perdas de qualquer natureza, vi~ 
culadas à prestação do serv190. 

c) dotaçoes de crédito que, com êsse obJetivo vie­
rem a ser autorizadas pela Lei. 

Artigo 12 - Al'm do pessoal próprio, suJeito à Legisla9ão 
trabalhista, as sociedades de que trata o' artigo 9Q poderão util! 
zar aervi90s estaduais postos à sua disposi9ão pelo Govêrno do Es-
tado. 

parástato único - Os servidores estaduais referidos nêste 
artigo considerar-se-io em efetivo exercicio no Estado para os e-
teitos. 

Artigo 13 ~ A atual Comissão de Estradas de Rodagem (CEa-
Mt) transtormada, fica, em Departamento de Estradas de Rodagem, na 
Juriadi9ão da Secretaria de Via9ão e Obras PÚblicas, mantida a me~ 
ma natureza Juridica e a meama vincula9ão ao Departamento Bacional 
de E,s.t adas de Rodagea. 

, 
Artigo 14 - O Executivo podera extinguir ou promover a t~ 

são de uma ou mais sociedades OU,tunda9ão mencionada no artigo 9Q 

anter orp\ '. 
Artigo 15 - Fica0 Executivo autorizado a criar, sob a 

o de,autarquia, o Departamento de Obras PÚblicas su~eito a J~ 
risdi9ão da Secretaria de Via9ão e Obras ~blicas, e com a tinal! 
'dad~d estudar, fiscalizar, ~roJetar e construir prédiOS públicos, 
obras _ saneamento e hidroviarias e obras especializadas no Est~ 

do Mato Grosso. 

) ;.r C Artigo 16 - Cada 'uma das atividades auxiliares de adm1 ni!, " 

~ tra9ão (pessoal, material, compras, planeJamento, or9amento, oont~ 
';;) J , , 

1'( bilidade e outros) sera organizada em sistema integrado por todos os 
", órgãos que, na administra9ão estadual exer9am a mesma atividade ia 

clusi ve os órgãos descentralizados com pers,onalidade Jurid'ica. 

Parágrato único - Os órgãos integrados.do sistema de ativ! 
dades auxiliares de administração, qualquer que se~a a sua subdivi­
são, consider8Jl-se submetidas à orientação normativa, ao contrôle 
técnico e a tiscaliza9ão especitica do órgão c~~tral do sistema • 

• ' A 

Artigo 17 - Ressalvados os casos de;éompetencia privativa 
expressa em lei e as ezceções que vierem a ser estabelecidas a aut~ 
ridade para proterir decisão de primeira instância cabêrá aos dir! 



. . 

Parágrafo lQ - A autoridade de que trata êste artigo, se~ 
pre que praticável, será delegada aos ó~ãos ou serviços incumbi­
dos do contato direto com o contribuinte • 

. ' Parágr~o 2Q - Os Secretários de Estado poderão confiar·a 
decisão de determinados assuntos a Conselhos de que participarão os 

. dirigentes de nivel departamental ou outros por designação do Gove~ 
nador do Estado. 

Artigo 18 - A requerimento do Executivo, o Tribunal de COI 
tas instituirá delegaç08s ~UDtO a órgãos ou grupos de órgãos da ad 
ministração, com competência para registrar atos ou contratos. 

Parágr~o lQ - Das decisões denegatórias de registro cab~ 

rã.recurso para o Tribunal interposto pela autoridade solicitante. A _ 

no prazo de 10 dias, contados da data da ciencia da decisao. 

Parágr~o 2Q - !s delegaç08s competirá orientar a instru 
ção dos processos que lhes devem s~r submetidos e promover, de nm~ 

, A , 

so vez, as deligencias necessarias. 

DISPOsrcOES FINAIS 
, , 

Ar:~igo 19 - O Poder Executivo expedira os atos necessario= 
à progressi~a adaptação da atual estrutura administrativa às dispo 
SiÇ08S da presente lei • 

. -

vos. 

Parágr~o lQ - Em vista da adaptação progressiva a que s~ 
,ste artigo, fica autorizado, através de ato expresso medi~, 
tormação das atualmente existentes, a criação de cargos e. 

o ou provimento efetivo. 

Parágr~o 2Q - A r~distritu1ção de órgãos, serviços e pes­
implicará na redistribuição automát'ica dos créditos respecti 

, 
lo . Parágr~o 3Q - Concluida a adaptação e reclassificação _ 

quede refere êste artig~.e assegurado o aproveitamento obrigatório 
da..fj ti tulares dos cargos de provimento efetivo com os vencimentos = 

~ -.antagell8 que venham percebendo, serão considerados extintos os at, 
fr . ais cargo~ de provimento em comissão ou de provimento efetivo, qu~ 

\' não tiver.m sido mantidos ou transformados. 
~ 

Artigo·20 - No prazo de 180 dias a contar da data 'da cond~ 
ção da reestruturação administrativa, o Poder Executivo remeterá ~! 

" r 

te.pro~eto de lei fixando o quadro de pessoal efetivo do Estado -_ _ A 

dos cargos em Comis.ao criadas, na transformaçao em decorrencia deo 

ta lei. . .... 
Artigo 21 - Pica o Governador autorizado a abrir no corre! 

te exercicio, crédito especial até o montante de ~. 500 000 000 ( 
quinhentos milhões de cruzeiros), para atender às despesas de qua 
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A' _ 
dito esse q~e sera coberto co. o excesso de arrecadaçao que os 
índices técnicos autorizam prever no corrente exercício. 

Parágrato único - Os créditos que rore. aceitos na ro~ 
ma desta lei, serão compensados na rorma da legislação e. vigor 
automaticamente registrados no Tribunal de Contas e distribui­
dos à Secretaria de Govêrno e COOrdenação Econômica. 

Artigo 22 - Esta lei entratá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçoes "em contrário. 

Palácio Alencastro, e. Cuiabá. 7 de ~ulho de 1 96P, 
l45Q da Independência e 78Q da República. 

11í~ktJl 
,,~~/~. 


